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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 15/2000
de 29 de Fevereiro

A maior parte das obras necessárias à realização do
Campeonato Europeu de Futebol de 2004 é da respon-
sabilidade de um conjunto de municípios.

A candidatura que conduziu à atribuição de tal res-
ponsabilidade a Portugal foi instruída com base em ante-
projectos de obras e empreendimentos que vinculam
as entidades que os irão realizar em termos de con-
tratação dos respectivos autores.

Acresce que os prazos disponíveis impõem que se
dê sequência às acções conducentes à concretização das
obras.

Deste modo, torna-se imprescindível criar um regime
excepcional aplicável apenas à aquisição dos projectos
referentes à execução das obras a realizar pelas autar-
quias locais no âmbito do Euro 2004.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criado um regime excepcional para aquisição dos
projectos necessários à execução das obras que sejam
da responsabilidade das autarquias locais, a realizar no
âmbito do Campeonato Europeu de Futebol de 2004.

Artigo 2.o

Ajuste directo

Os contratos de aquisição dos projectos referidos no
artigo anterior podem ser adjudicados por ajuste directo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Dezembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 16/2000
de 29 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 311/95, de 20 de Novembro, trans-
pôs para o direito interno a Directiva n.o 92/59/CEE,
de 29 de Junho de 1992, relativa à segurança geral de
produtos.

Torna-se agora necessário estabelecer um procedi-
mento expedito para, com força obrigatória geral e por
proposta da Comissão de Segurança, serem proibidos

o fabrico, importação e exportação, comercialização ou
colocação no mercado de determinados produtos peri-
gosos.

Por outro lado, o diploma original é omisso quanto
ao modo de aplicação das medidas cautelares, maxime
as apreensões de bens, por parte da Inspecção-Geral
das Actividades Económicas, entidade responsável pelo
controlo de mercado.

Entendeu-se, ainda, actualizar os valores das coimas
aplicáveis no âmbito do diploma em causa, de acordo
com os limites legais em vigor.

Salienta-se, igualmente, que, nos termos do mesmo
diploma, compete ao Instituto do Consumidor assegurar
o apoio técnico, administrativo e logístico à referida
Comissão de Segurança. O avolumar das questões sub-
metidas à apreciação da Comissão de Segurança e a
necessidade de conferir maior eficiência a esse apoio
justificam a existência de um secretário com função pri-
mordial de coordenar todas as tarefas relacionadas com
o apoio que o Instituto do Consumidor deverá prestar
à mesma.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

na Lei n.o 24/96, de 31 de Julho, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 4.o, 8.o, 12.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 311/95, de 20 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

Obrigações do distribuidor

O distribuidor deve:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Desencadear as acções que se revelem adequa-

das para a eliminação de tais riscos, nomea-
damente a retirada do produto do mercado.

Artigo 8.o

Prorrogativas da Comissão

1 — Sem prejuízo das suas competências, a Comissão
pode propor ao Governo, em deliberação fundamen-
tada, a proibição, com carácter obrigatório geral, do
fabrico, importação, exportação, troca intracomunitária,
comercialização ou colocação no mercado de bens ou
serviços, ou categorias de bens ou serviços susceptíveis
de pôr em risco a saúde e a segurança dos consumidores,
em virtude da sua composição.

2 — A proibição a que se refere o número anterior
constará de portaria conjunta a aprovar pelos membros
do Governo responsáveis pelas tutelas das áreas da
defesa do consumidor, da saúde e da economia.

3 — (Anterior n.o 1.)
4 — (Anterior n.o 2.)


